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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 
O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE IRANI, através de seu Presidente, infra assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
CONVOCA todos os seus associados e demais Trabalhadores Rurais que prestam serviços no meio rural; na atividade agroeconômica, 
incluídas a exploração industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, inclusive no 
turismo rural, do Município de Irani (SC), para se fazerem presentes na ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a se realizar 14 de novembro de 2021, 
sito Av. Governador Ivo Silveira, Centro – Irani, às 14h00min em primeira convocação, com a presença de 50% (cinquenta por cento), mais um, 
de seus participantes e às 14h30min em segunda convocação com qualquer número, para discutir e votar a seguinte ordem: 
 
01. Outorgar ao Sindicato dos Trabalhadores Empregados Rurais de Xanxerê – SINTERXAR poderes e direitos para negociar e firmar 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO: 
1.1. - Discussão e aprovação da proposta para Negociação da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, para enviar ao Sindicato Patronal; 
1.2. - Discussão e deliberação sobre o estabelecimento de contribuição assistencial profissional a ser descontada dos trabalhadores e 
repassada ao Sindicato outorgado pelos membros da categoria profissional representada, ressalvado o direito de oposição dos trabalhadores. 
02. DISSÍDIO COLETIVO - outorgar poderes para a diretoria bem como ao Sindicato dos Trabalhadores Empregados Rurais de Xanxerê - 
SINTERXAR para em caso de insucesso nas negociações de Convenção Coletiva de Trabalho, requerer a instauração de Dissídio Coletivo perante 
a justiça do trabalho com poderes para realizar acordos, em juízo ou fora dele; 
03. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL; 
04. Mensalidade para associados; 
05. ASSUNTOS GERAIS. 
 
As deliberações serão adotadas na forma do Estatuto do Sindicato e da legislação vigente. 
 
 
Irani (SC), 04 de novembro de 2021. 

 

Milton Antonio Griza 
Presidente 

 
 


